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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 44 de 16 de Fevereiro de 2023.

“Designa Comissão para análise e
avaliação de amostras do Objeto
r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o
Administrativo  nº  415/2023,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar Sra. Karolina de Oliveira Silva,

inscrita no CPF nº 490.126.298-02 e portadora do RG nº
55.723.681-2,  ocupante  do  cargo  de  Coordenadora  de
Proteção  Especial,  Sra.  Claudete  Lima  de  Oliveira
Prado, ocupante do cargo de Chefe de Seção, portadora do
RG nº35.279.192-5 e inscrita no CPF nº 197.328.528-28 e
Sra. Ruthilene Cristina de Oliveira (Auxiliar de Serviços
Gerais), portadora do RG. N° 41.204.156-x e inscrita no CPF
sob  o  n°  311.267.788-93,  para  compor  a  comissão  de
análise de amostras do Objeto do Pregão Eletrônico RP nº
012/2023, tendo como Objeto Registro de Preços para
Aquisição  de  pastas  suspensas  e  sacos  plásticos
para ofício  no âmbito  da Prefeitura  Municipal  de Nova
Campina.

I  –  O  presidente  da  Comissão  fica  autorizado  a
convocar,  além  dos  membros  da  comissão,  outros
servidores da Prefeitura Municipal e de Nova Campina para
auxiliar nos procedimentos de análise de amostras.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 16 de
Fevereiro de 2023.

______________________________
Jucemara Fortes do Nascimento

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 046 de 27 de fevereiro de 2023.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  525/2023,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art.  1º  –  Designar  o  Sr.  Marcos  Nicolau  Izzo,

portador  do  RG  nº  25.179.440-4  e  inscrito  no  CPF  nº
141.394.828-69, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Administração e Planejamento, para atuar como Agente

Fiscal;  a  fim de  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  advindo
do  Processo  Administrativo  nº  525/2023,  tendo  como
objeto: Contratação de Serviços para Manutenção de
Veículos Pesados, no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina, nos termos da portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de fevereiro de

2023.
______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 47, de 27 de fevereiro de 2023.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  452/2023,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina.”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar a Sr.ª Rosangela Aparecida de

Souza, portadora do RG nº 27.054.524-4 e inscrita no CPF
nº  182.270.538-07,  ocupante  do  cargo  de  Secretária
Municipal de Assistência Social;  para atuar como Agente
Fiscal;  a  fim de  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  advindo
do  Processo  Administrativo  nº  452/2023,  tendo  como
objeto:  Contratação  de  Serviços  para  Locação  de
Brinquedos, Carrinho de pipoca e algodão doce  no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos da portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de Fevereiro de

2023.
______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 048, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

Prorrogação  prazo  de  conclusão
do  Processo  Administrativo
Disciplinar  4578/2022,  Processo
A d m i n i s t r a t i v o  A p e n s o
4989/2022.

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE
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Artigo 1º  - Determino a prorrogação do prazo para
conclusão do feito por 60 (sessenta) dias, autorizado pelo
artigo 164, Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de  Nova  Campina  –  Lei  Municipal  nº  211/99  e  suas
alterações.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Nova Campina, 27 de Fevereiro de 2023.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal

nº 1108, de 01.fev.21.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 050 de 27 de fevereiro de 2023.

“Designa  Agente  Fiscal  para
acompanhar  e  fiscalizar  o
contrato  advindo  do  Processo
Administrativo  nº  526/2023,  no
âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova Campina. ”

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  o  Sr.  Marcos  Nicolau  Izzo,
portador  do  RG  nº  25.179.440-4  e  inscrito  no  CPF  nº
141.394.828-69, ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Administração e Planejamento, para atuar como Agente
Fiscal;  a  fim de  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  advindo
do  Processo  Administrativo  nº  526/2023,  tendo  como
objeto:  Contratação  de  Serviços  para  Manutenção
Elétrica dos Veículos da Frota Municipal, no âmbito da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  da
portaria 069/2013.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de fevereiro de

2023.
______________________________

Jucemara Fortes do Nascimento
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Processo Administrativo Principal nº 4578/2022.
Processo Apenso nº 5007/2022
Considerando  o  relatório  conclusivo  elaborado  pela

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nomeada
através da Portaria nº 229/2022;

Considerando que de acordo com as provas produzidas
nos  autos  comprovou-se  a  existência  de  irregularidade
funcional  praticada  pela  averiguada  no  desempenho  de
suas funções;

Considerando  que  Administração  Pública  Municipal
deve pautar suas penalizações na devida proporção entre a
conduta praticada e a pena aplicada, consoante previsão

das regras legais  e  constitucionais  de atuação no ofício
administrativo;

Diante do contido nos autos,  principalmente no que
tange  ao  Relatório  Final  apresentado  pela  Comissão
nomeada  para  conduzir  o  Processo  Administrativo
Disciplinar,  a  qual  adoto  como  razão  de  decidir:

1. Nos termos do artigo 143, inciso I da Lei nº. 211/99
(Estatuto  do  Funcionário  Público  do  Município  de  Nova
Campina), determino a Coordenação de Recursos Humanos
que  proceda  a  ADVERTÊNCIA  da  servidora  pública
municipal,  ocupante do cargo de professora,  visto  estar
comprovada a existência de infração disciplinar na ocasião
do desempenho das funções do cargo em questão.

2. Após as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, para
que a presente decisão surta seus legais efeitos.

Nova Campina, 24 de fevereiro de 2023.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Processo Administrativo Principal nº 4578/2022.
Processo Apenso nº 5003/2022
Considerando  o  relatório  conclusivo  elaborado  pela

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nomeada
através da Portaria nº 229/2022;

Considerando que de acordo com as provas produzidas
nos  autos  comprovou-se  a  existência  de  irregularidade
funcional  praticada  pela  averiguada  no  desempenho  de
suas funções;

Considerando  que  Administração  Pública  Municipal
deve pautar suas penalizações na devida proporção entre a
conduta praticada e a pena aplicada, consoante previsão
das regras legais  e  constitucionais  de atuação no ofício
administrativo;

Diante do contido nos autos,  principalmente no que
tange  ao  Relatório  Final  apresentado  pela  Comissão
nomeada  para  conduzir  o  Processo  Administrativo
Disciplinar,  a  qual  adoto  como  razão  de  decidir:

1. Nos termos do artigo 143, inciso I da Lei nº. 211/99
(Estatuto  do  Funcionário  Público  do  Município  de  Nova
Campina), determino a Coordenação de Recursos Humanos
que  proceda  a  ADVERTÊNCIA  da  servidora  pública
municipal,  ocupante do cargo de professora,  visto  estar
comprovada a existência de infração disciplinar na ocasião
do desempenho das funções do cargo em questão.

2. Após as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, para
que a presente decisão surta seus legais efeitos.

Nova Campina, 24 de fevereiro de 2023.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Extrato de Contrato - Aditamento
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Processo  Administrativo  nº.  1245/2022;  Contrato  nº
037/2022  Objeto:  Tratamento  clínica  terapêutica  de
dependência  alcoólica;  informa  que  aditou  a  vigência
contratual até 14/07/2023; Contratada: RENASCER CENTRO
DE  REAB I L I TAÇÃO  LTDA  i n sc r i t o  no  CNP J  n °
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45.945.760/0001-00,  mantendo-se  as  disposições
contratuais.  Maiores  informações  fone  (15)3535-6100.
(Jucemara  Fortes  do  Nascimento  -  Prefeita  Municipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da  Dispensa  de  Licitação  nº  010/2023;  Processo
Administrativo nº 399/2023; Objeto: Serviços de consultoria
nas áreas de meio ambiente e gestão pública; informa que
firmou  o  contrato  n°  010/2023  com  a  Contratada:  GMA
CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 03.264.276/0001-75; assinado em 16 de fevereiro de
2023 vigente por 12 (doze) meses.  (Jucemara Fortes do
Nascimento - Prefeita Municipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

da  Dispensa  de  Licitação  nº  014/2023;  Processo
Administrativo nº 351/2023; Objeto: Serviços de coleta de
pilhas,  lâmpadas  e  baterias  uadas;  informa  que  firmou  o
contrato  n°  011/2023  com  a  Contratada:  O3  GESTÃO
A M B I E N T A L  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
02.456.361/0001-72; assinado em 16 de fevereiro de 2023
vigente  por  12  (doze)  meses.  (Jucemara  Fortes  do
Nascimento - Prefeita Municipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Pregão  Eletrônico  RP  nº  009/2023;  Processo
Administrativo  Nº  204/2023;  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SOM,
ILUMINAÇÃO,  PALCOS,  TENDAS,  GRADIL  E  BANHEIRO
QUÍMICO,  informa  que  firmou  Contrato  com  as  seguintes
empresas e respectivos valores totais: ATILA DO ESPÍRITO
SANTO  ROCHA  89069080834,  inscrita  no  CNPJ  nº
14.030.360/0001-40  (R$  154.570,00),  MÁRCIA  MARIA
PAINADO,  inscrita  no  CNPJ  nº  45.039.536/0001-59  (R$
164.490,00), assinado em 24 de Fevereiro de 2023 vigente
por  12(doze)  meses.  (Jucemara  Fortes  do  Nascimento  -
Prefeita Municipal).
...........................................................................................................

Extrato de Contrato
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA por meio

do  Pregão  Eletrônico  RP  nº  009/2023;  Processo
Administrativo  Nº  1745/2022;  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  PARA  SALA  DE  EMERGÊNCIA  DA
SECRETARIA  DE  SAÚDE,  informa  que  firmou  Contrato  com
as seguintes empresas e respectivos valores totais: MULT
MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 62.334.156/0001-66 (R$ 13.060,00), CIRÚRGICA IZAMED
LTDA  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº  12.967.916/0001-02  (R$
2.087,00), LONDRIHOSP. IMP. E EXP. DE PORD. MÉDICOS
H O S P I T A L A R E S  E I R E L I ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
42.650.279/0001-07  (R$  28.549,00)  e  LEISTUNG
E Q U I P A M E N T O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
04.187.384/0001-54  (R$  72.500,00),  assinado  em 27 de
Fevereiro de 2023 vigente por 12(doze) meses. (Jucemara
Fortes do Nascimento - Prefeita Municipal).
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

EditalEdital
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Processo Administrativo nº 009/2023
Dispensa nº 007/2023

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Considerando  a  necessidade  de  contratação  de

empresa para  prestação de serviços  de manutenção de
jardim da Câmara Municipal de Nova Campina, iniciou-se o
presente  procedimento  para  contratação  de  empresa
especializada.

Em  consulta  ao  setor  financeiro  verificou-se  a
existência de recurso orçamentário próprio, suficiente para
contratação de empresa especializada.

Analisando-se  as  propostas  enviadas,  optou-se  pela
escolha  da  empresa  BETE  FLORICULTURA  ITAPEVA,
CNPJ. 00.640.793/0001-03 a qual obedece ao critério do
menor preço,  este condizente com o mercado,  no valor
global de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).

Dessa  feita,  sendo  o  valor  da  aquisição  inferior  ao
limite estabelecido pela lei 14.133/2021 de R$ 57.208,33,
nos moldes do art.  75, inciso II,  atualizado pelo Decreto
11.317/22,  concluiu-se  pela  dispensa  do  procedimento
licitatório.

Ante o exposto, AUTORIZO a Contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção de jardim da
Câmara Municipal de Nova Campina

Câmara Municipal de Nova Campina, 27 de fevereiro de
2023.

APARECIDO JOSÉ DE ALMEIDA
Presidente

...........................................................................................................
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